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LEI N.2 2.234/80  

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PUBLICA "RUA VEREADOR JUNCAL" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
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ART. L 	A Rua sem denominaçao que inicia na rua saa Pedro e 

paralela com as ruas Jose Balbino Chaves e Dr. Campo - 

una, no Bairro São ,Sebastião, no loteamento do Atlanta.' 

E • Clube passa a denominar-se "Vereadar J\2nna1 11. 

ART. 2 	Revogam-se ao disposiç6es em contrrio, entrando esta 

lei em vigor na data de sua publioaçao. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhe-

cimento e execução desta lei pertencerem que a cumpram e 

a façam cumprir tão inteiramente como nela se contam. 
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